
APRESENTAÇÃO DO BALANCETE MENSAL

Ao Plenário da Câmara Municipal de Alfredo Chaves

Senhores membros do Legislativo,

Em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica Municipal e no Regimento
Interno desta Casa de Leis, apresento ao Plenário da Câmara Municipal o
Balancete Mensal, contendo o detalhamento das receitas, despesas e

pagamentos realizados no período correspondente.

Verifica-se que a publicidade e a transparência dos atos administrativos
constituem princípios fundamentais da administração pública, e é dever desta

Presidência assegurar que todas as informações financeiras relativas à gestão

do Poder Legislativo sejam disponibilizadas de forma clara, organizada e

acessível aos Vereadores e à sociedade.

A apresentação mensal do balancete visa não apenas atender às

exigências legais, mas também fortalecer os mecanismos de controle interno,

promover a boa governança e garantir que os recursos públicos sejam aplicados

com responsabilidade, eficiência e em conformidade com os objetivos

institucionais da Câmara Municipal.

Após sua apresentação em Plenário, o presente balancete será

encaminhado ao Poder Executivo Municipal, a fim de que este também tenha

pleno conhecimento da execução orçamentária e financeira desta Casa.

Reitero o compromisso desta Presidência com a ética, a transparência e a

gestão responsável dos recursos públicos, reforçando a importância do

acompanhamento permanente das contas do Legislativo por todos os

Vereadores e pela população.

Atenciosamente, PODA,
Áá

Presidente
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